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DECRETO LEGISLATIVO N. 1.220, de 30 de
agosto de 2022.

“Concede  o  Diploma  de  Honra  ao
Mérito  ao  Excelentíssimo  Senhor  MARCUS
VINÍCIUS DE OLIVEIRA SILVA.”

A Câmara Municipal  de Araguari,  Estado
de Minas Gerais, aprova e eu, Presidente,
com base no art. 40, inciso IV, da Lei Orgâ-
nica  do  Município,  promulgo  o  seguinte
Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedido o “Diploma de Hon-
ra  ao  Mérito”  ao  Excelentíssimo  Senhor
MARCUS VINÍCIUS DE OLIVEIRA SILVA, pelos
relevantes serviços prestados ao Município.
Art. 2º A entrega do diploma será feita em
data  a  ser  marcada  de  comum  acordo
entre a Câmara Municipal e o homenage-
ado.
Art. 3º Revogadas as disposições em con-
trário, este Decreto Legislativo entra em vi-
gor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, em 30 de agosto de 2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

Sebastião Joaquim Vieira
Primeiro-Secretário

__________________________________________
DECRETO LEGISLATIVO N. 1.221, de 30 de

agosto de 2022.

“Concede  o  Diploma  de  Honra  ao
Mérito  ao  Excelentíssimo  Senhor  ABDIAS
EDUARDO PONTES.”

A Câmara Municipal  de Araguari,  Estado
de Minas Gerais, aprova e eu, Presidente,
com base no art. 40, inciso IV, da Lei Orgâ-
nica  do  Município,  promulgo  o  seguinte
Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedido o “Diploma de Hon-
ra ao Mérito” ao Excelentíssimo Senhor AB-
DIAS  EDUARDO  PONTES,  pelos  relevantes
serviços prestados ao Município.
  Art. 2º A entrega do diploma será feita em
data  a  ser  marcada  de  comum  acordo
entre a Câmara Municipal e o homenage-
ado.

Art. 3º Revogadas as disposições em con-
trário, este Decreto Legislativo entra em vi-
gor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, em 30 de agosto de 2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

Sebastião Joaquim Vieira
Primeiro-Secretário

__________________________________________
DECRETO LEGISLATIVO N. 1.222, de 30 de

agosto de 2022.

“Concede  o  Diploma  de  Honra  ao
Mérito a Excelentíssima Senhora NEUSA CA-
LIXTO OLIVEIRA.”

A Câmara Municipal  de Araguari,  Estado
de Minas Gerais, aprova e eu, Presidente,
com base no art. 40, inciso IV, da Lei Orgâ-
nica  do  Município,  promulgo  o  seguinte
Decreto Legislativo: 
Art. 1º Fica concedido o “Diploma de Hon-
ra  ao  Mérito”  a  Excelentíssima  Senhora
NEUSA CALIXTO OLIVEIRA, pelos relevantes
serviços prestados ao Município.  
Art. 2º A entrega do diploma será feita em
data  a  ser  marcada  de  comum  acordo
entre a Câmara Municipal e a homenage-
ada.
Art. 3º Revogadas as disposições em con-
trário, este Decreto Legislativo entra em vi-
gor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, em 30 de agosto de 2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

Sebastião Joaquim Vieira
Primeiro-Secretário

__________________________________________
DECRETO LEGISLATIVO N. 1.223, de 30 de

agosto de 2022.

“Concede  o  Diploma  de  Honra  ao
Mérito ao Excelentíssimo Senhor OZENIR AL-
VES DE OLIVEIRA.”

A Câmara Municipal  de Araguari,  Estado
de Minas Gerais, aprova e eu, Presidente,

com base no art. 40, inciso IV, da Lei Orgâ-
nica  do  Município,  promulgo  o  seguinte
Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedido o “Diploma de Hon-
ra  ao  Mérito”  ao  Excelentíssimo  Senhor
OZENIR ALVES DE OLIVEIRA, pelos relevan-
tes serviços prestados ao Município.
  
Art. 2º A entrega do diploma será feita em
data  a  ser  marcada  de  comum  acordo
entre a Câmara Municipal e o homenage-
ado.

Art. 3º Revogadas as disposições em con-
trário, este Decreto Legislativo entra em vi-
gor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, em 30 de agosto de 2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

Sebastião Joaquim Vieira
Primeiro-Secretário

__________________________________________
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI TOR-
NA PÚBLICO, O EXTRATO DE HOMOLOGA-
ÇÃO QUE TEM COMO Objeto: CONTRATA-
ÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PLACAS DE
HOMENAGENS (TÍTULO DE CIDADANIA HO-
NORÁRIA) PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO  VISANDO  ATENDER  AS  NECESSIDA-
DES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUA-
RI/MG.  Modalidade:  Pregão  Presencial
(S.R.P.)  nº  006/2022,  HOMOLOGADO,  em
02/09/2022,  para  a  proposta  da licitante:
REVALINO  DA  COSTA  FAGUNDES  JUNIOR
03188636695 (ITEM 1) com o valor total/glo-
bal de R$ 68.831,00 (Sessenta e oito mil oi-
tocentos e trinta e oito reais). A íntegra da
Ata  da  Sessão  Pública  do  Pregão,  bem
como da homologação do presente certa-
me  encontram-se  nos  autos  do  processo
P.P. (S.R.P.) 006/2022. 

Câmara Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, em 2 de setembro de 2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente
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